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MOÇÃO DE PESAR CONJUNTA N" 06/2026

A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pernambuco, por meio de seus
membros, externa aos familiares de Alisse Soares da Silva e Lucas Davi Soares da Silva as suas mais
sentidas CONDOLÊ,NCfaS pelo seu falecimento.

JUSTIFICATIVA:

O falecimento dos irmãos Alisse Soares da §ilva e Lucas Davi §oares da Silva, duas crianças,
causou profunda comoção em toda a comunidade de Parnamirim, deixando familiares, amigos e a
população constemados diante de uma perda tão dolorosa e precoce.

A partida de duas crianças, ainda mais irmãos, representa uma dor imensurável para seus
familiares e para todos aqueles que acompanhavam suÍls vidas. Este triste acontecimento sensibilizou
profundamente toda a cidade, especialmente os moradores da região do Jacaré, que se unem em
sentimento de solidariedade e compaixão neste momento de luto.

Diante dessa imeparável perda, esta Casa Legislativa manifesta sua solidariedade aos familiâÍes
e amigos, rogando a Deus que conceda conforto, força e paz aos corações enlutados para enfrentar este
momento de profunda dor.

Sala das Sessões, em 12 de março de2026.
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